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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

DISPENSA DE LICITACÃO N' 06/2024

O prêsente instrumento de justiÍlcativa se presta a cumprir o contido no Dispensâ dê

LicitaÉo conforme a Lêi Federal 14.13312023, Art 75, lnciso ll, como antecedente

nêcêssário à contrataÉo com Dispensa de LicitaÇão.

| - Obieto:

Fomecimento dê bombonas plástica para utilizaçâo para depósito e recolhimento

dos resíduos sólidos uÍbanos e ruÍais no Municipio dê Dom Pedro de Alcântai'a.

ll - Empresa Eacolhida:

A empresa escolhida por apresentar o menor valor global para o fornecimento é a

EMPLASUL TRANSPORTE E COMERCIO DE EMBALAGENS LTOA EPP, inscTita no

cNPJ 06.317.'18t/0001-60.

lll - Caractarização da SituaÉo da Contratação:

A Secretaria Municipal de de Obras, Mação e Trânsito identificou a necessidâde de

substituiçáo e âmpliaçáo dos pontos de recolhimento dos resíduôs sólidos de Dom

Pêdro de AlcántâÉ com â equisiÉo de 40 bombonas plásticas dê 2001, podendo ser

recicláveis.

lV - Razão da Escolha do Prestadoí do FoÍnêcedor:

A escolhâ se deu pelo píeço ofeítado, estando abaixo dos orçamêntos apr$êntãdos

entra tÍÊs emprasas, sendo que como citado acima a êmprBsa apresentou todos os

documentos de habilitação exigidos no procedimento.

V - Justificativa do preço:

Foi colhidâ a proposta Íinancêiía do três ampresas:

A) EMPLASUL TRANSPORTE E COMÉCIO DE EMBALAGENS, CNPJ

06.31 7. 1 81/0001-60: Valor Global: R$ 6.480,00;

b) BRÊSSAN TNOVAÇÔES AMB|ENTAIS, CNPJ 89.840.094/OOO1-10: Vátor Gtobâl:

R$ 6.800,00;

c) TAMBORSUL, CNPJ 93.622.983/0001-89: Valor Global: R$ 1,00
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Realizado o julgamento das propostas, se viu que a EMPLASUL TRANSPORTE E

COMÉCIO OE EMBALAGENS realizou a mêlhor oferta e apresentou os documentos

habilitatórios, portanto deve ser a esmlhida para contratação.

Dêsta fêita, a contÍataçáo sê Íaz noc€ssária para atendar o interesse público, náo

havendo quâlquer prejuizo ao erário.

Dom Pedro de AlcântarEúRs, 29 de janeiÍo de 2024

Raupp
Agênte de Contratação

Jaime Mattos Bêrnsts
Equipe de Apoio
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